
DECRETO Nº. 3.331, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  a  nomeação  da  Secretária 

Adjunta  de  Regularidade  Urbanístico 

Ambiental e Conservação de Áreas Naturais 

na Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 

Ananindeua, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e 

as que lhe são conferidas pelo art. 70, inciso I, da Lei nº. 942, de 4 de abril de 1990, Lei Orgânica do 

Município.

DECRETA:

Art. 1º NOMEAR MARIA ADRIANA LIMA OLIVEIRA para exercer  o  cargo de Agente 

Político de Secretária Adjunta de Regularidade Urbanístico Ambiental e Conservação de Àreas 

Naturais na Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ananindeua.

              Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA (PA), 12 de dezembro de 2025.

DANIEL BARBOSA SANTOS
Prefeito Municipal de Ananindeua
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